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LEI NS. 19 

O PGlVG> dGJ Município de Santa Luzia, por seus representantes 

decreta e eu, sanciono a seguinte lei: 

Art. lS. - Fica anulada a imp©rtancia de Cr$ 1.102,20 ( HUl\I~'MIL 

CENTO E DOIS CRUZEIROS E VINTE CENTAVOS) , na seguinte dGJtação do ®r~ 

çamente vigente: 

8 89 1 - Operários dG> serviÇG de Cemitério, para atender a0 pa

gament0 de despesas realizadas no exercíciG de 1947, assim discrimi-

nadas: 

JGsé Gonçalves de Freitas, serviços de c@nstruçã0 do Cemitérie· 

de Carrancas.,. º • ., ............................ º • • Cr$ 642 ,20 

Luiza Viana de Souza Lara. gozo de licença cG>me professG>ra &a 

esc@la de Bernard® de Souza •••••.••.••••..•••• Cr$ 460,00 

Art. 2s. - Fica aberto o crédito especial da importância de 

Cr$ 1.102,20 (HUM i'1IL CENTO E DOIS CRUZEIROS E VINTE CENTAVOS), para. 

atender ao pagament@ das despesas constantes dG> artigo is.. 

Art. 3s. - Rev®gam-se as disposiç®es em cGJntrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 29 de dezembr© de 1948. 
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